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Os dados, em função das possibilidades de 
usos na realidade digital, adquiriram inegável 
relevância. No contexto do setor público, o uso 
eficaz de dados é fundamental para formulação, 
implementação e avaliação de políticas públicas 
baseadas em evidências e orientadas às neces-
sidades da sociedade. 

A relevância do tema levou à realização de 
pesquisa bibliográfica narrativa que buscou iden-
tificar os principais temas e abordagens sobre o 
uso de dados no setor público, bem como lacu-
nas e prioridades adotadas. Mais precisamente, 
buscou-se responder à seguinte questão: quais 
os principais debates relacionados aos dados 
quando se pensa em ação pública, considerando 
a produção acadêmica que analisa o Brasil?  
O período investigado foram os últimos cinco 
anos, ou seja, foram consideradas produções a 
partir de 2019.

Foram identificados 36 artigos de maior rele-
vância, ou seja, citados e referenciados em outras 
publicações. Esses foram categorizados em dois 
grandes temas: i) proteção de dados pessoais e 
legislação; e ii) governo aberto e dados abertos. 
Outros textos relevantes, mas que têm discussão 
relacionada a outros aspectos, como o uso de 
dados para a construção das estatísticas nacio-
nais, foram agrupados como outros. 

O primeiro grupo reúne quase 50% dos 
textos, em que os termos proteção e/ou dados 
pessoais aparecem no texto, mas também 
no próprio título dos artigos, demonstrando 
a importância que o tema atingiu. Parte sig-
nificativa dessa produção trata do conflito de 
dois marcos legais sobre dados, a saber: Lei 
de Acesso à Informação (LAI) e Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD). De forma resumida, 
a LAI trouxe a transparência como tônica da 
ação governamental, já a LGPD buscou, princi-
palmente, a preservação dos dados pessoais e 
o direito à autodeterminação informativa.

O entendimento da maioria dos autores é 
que transparência e proteção de dados pessoais 
não são práticas contraditórias. Em um olhar 
panorâmico, pode-se resumir os debates em dois 
grupos: de um lado, a clara defesa da transparên-
cia com o uso de informações agregadas (não 
individualizadas); do outro, o advocacy pela prote-
ção de dados, em um arranjo legislativo e proce-
dimental, pouco receptivo ao compartilhamento 
de dados dentro do serviço público. No entanto, 
não são muitos os autores que olham para as 
políticas públicas que tratam de questões com-
plexas, ou seja, aquelas que possuem múltiplas 
causas e dimensões e, por isso, necessitam de 
dados identificados para sua formulação, imple-
mentação e avaliação. 
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SUMEX
O segundo grupo trata do governo e dados 

abertos, com ênfase em transparência, compar-
tilhamento e reúso dos dados. O governo aberto 
promove a transparência, a participação cidadã e 
a colaboração entre os setores público e privado. 
Trata-se de uma forma de governança pública, na 
qual a informação pública é vista como uma prio-
ridade coletiva de todos os cidadãos, enquanto os 
dados abertos facilitam o reúso de informações 
para inovação, monitoramento de políticas e con-
trole social. O Brasil tem apresentado avanços 
significativos na persecução desse objetivo, con-
tando com marcos legais próprios sobre o tema, 
como a Política de Dados Abertos do Poder Exe-
cutivo Federal, e com a adoção de ferramentas 
com esse fim, como o Portal da Transparência,  
entre outras iniciativas.

Em relação ao reúso de dados, os textos tratam  
da importância da reutilização de informações 
públicas para diversos fins, como o desenvolvi-
mento de novos serviços, a promoção de inova-
ção tecnológica e o monitoramento de políticas 
públicas. No entanto, alguns autores observa-
ram que ainda há barreiras que comprometem 
a capacidade de utilização das informações de 
forma eficaz pela sociedade. Trata-se de ques-
tões como a falta de padronização dos dados, 
aliada a questões de acessibilidade e à qualidade 
dos dados fornecidos. Além disso, muitos ges-
tores públicos ainda necessitam de capacitação 
técnica, até por não estarem integrados à cul-
tura de uso de dados na tomada de decisões.  
A ambiguidade das legislações e a disputa entre 
proteção de dados e transparência volta a apare-
cer como um dificultador para a adoção plena do 
reúso de dados e a transparência pública.   

Conclui-se que é necessário enfrentar a ques-
tão incontornável da necessidade de acesso, aná-
lise e uso de dados que estão dispersos nas mais 
várias bases e nos diferentes entes federativos. 
É necessário um arranjo institucional que consi-
dere a participação social de forma efetiva, que 
permita a aprovação, o compartilhamento e o uso 
de dados de forma responsável. Assim, apesar da 

importância dos dados na transformação digital 
do Estado, a governança de dados no Brasil ainda 
precisa avançar. Há necessidade de progredir em 
áreas que incentivem uma melhor colaboração 
entre as esferas federativas, promovam a intero-
perabilidade e aprimorem as habilidades técnicas 
dos servidores. Consolidar os dados como ativo 
estratégico requer uma abordagem multidimensio-
nal que integre regulamentação, tecnologia e seu 
efeito na vida da população. Para isso, é necessá-
ria uma articulação mais eficiente entre Estado, 
sociedade civil e setor privado, promovendo a 
transformação digital como um vetor de inovação, 
eficiência e inclusão na gestão pública brasileira.


